
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 345, DE 2018 

(Da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência) 
 

Acrescenta incisos XXII, XXIII, XXIV e XXV ao art. 57 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, para determinar a adoção das 
providências que especifica. 
 
 
DESPACHO: 
DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL PREVISTO NO ARTIGO 216, § 
1º DO RICD, ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA E À MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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A Câmara dos Deputados resolve: 
 

Art. 1º O art. 57 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos: 

 

Art.57........................................................................................
.................................................................................... 

XXII – as presidências das Comissões da Câmara dos 
Deputados deverão disponibilizar, em suas reuniões, recursos 
de acessibilidade que garantam a plena participação da pessoa 
com deficiência, os quais serão custeados por dotação 
orçamentária voltada à administração geral da Câmara dos 
Deputados; 

 
XXIII – Ato da Mesa Diretora disporá sobre os critérios e a 

forma de disponibilização dos recursos de acessibilidade às 
reuniões das Comissões da Câmara dos Deputados; 

 
XXIV – as transmissões das reuniões das Comissões da 

Câmara dos Deputados devem garantir, no mínimo, os recursos 
de acessibilidade previstos no art. 67 da Lei nº 13.146, de 7 de 
julho de 2015; 

 
XXV – será oferecido atendimento com intermediação em 

Libras, que poderá ser demandado pelas estruturas legislativa e 
administrativa da Câmara dos Deputados, condicionado à 
apresentação de demanda à Coordenação de Acessibilidade 
desta Casa, observando-se, na hipótese de contratação ou 
celebração de convênio para a oferta desse serviço, o disposto 
na parte final do inciso XXII. (NR) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência - LBI ou “Estatuto da Pessoa com Deficiência” trouxe uma mudança 

significativa no conceito de deficiência, que deixou de ser entendida como uma 

condição estática e biológica da pessoa e passou a ser entendida como o resultado 
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da interação das barreiras impostas pelo meio, que impedem ou dificultam a 

participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições com as 

demais pessoas, com impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual e sensorial. 

 

A LBI tem como base a Convenção da Organização das Nações Unidas – 

ONU sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, primeiro tratado internacional de 

direitos humanos incorporado pelo ordenamento jurídico brasileiro com o status de 

emenda constitucional.  

 

Ambos os diplomas legais estabelecem categoricamente o conceito de 

deficiência como resultado de respostas inacessíveis da sociedade e do Estado às 

demandas individuais de seus cidadãos. 

 

Nesse sentido, este Projeto de Resolução busca eliminar barreiras 

impostas às pessoas com deficiência que frequentam a Câmara dos Deputados, 

propiciando sua plena participação na política nacional, em especial nas sessões das 

comissões temáticas desta Casa Legislativa. 

 

Diante do exposto, pede-se a imediata aprovação do presente projeto de 

resolução, uma medida justa e inclusiva. 

Sala das Sessões, em 01 de novembro de 2018. 

DEP. MARA GABRILLI 
PRESIDENTE DA CPD 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 
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A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
 
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

 
Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 
 
Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

 
Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

 
Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

 
Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
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REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IX 
Da Admissibilidade e da Apreciação 

das Matérias pelas Comissões 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 57. No desenvolvimento dos seus trabalhos, as Comissões observarão as 

seguintes normas:  
I - no caso de matéria distribuída por dependência para tramitação conjunta, cada 

Comissão competente, em seu parecer, deve pronunciar-se em relação a todas as proposições 
apensadas;  

II - à Comissão é lícito, para facilidade de estudo, dividir qualquer matéria, 
distribuindo-se cada parte, ou capítulo, a Relator-Parcial e Relator-Parcial substituto, mas 
escolhidos Relator-Geral e Relator-Geral substituto, de modo que seja enviado à Mesa um só 
parecer; (Inciso adaptado aos termos da Resolução nº 58, de 1994) 

III - quando diferentes matérias se encontrarem num mesmo projeto, poderão as 
Comissões dividi-las para constituírem proposições separadas, remetendo-as à Mesa para efeito 
de renumeração e distribuição;  

IV - ao apreciar qualquer matéria, a Comissão poderá propor a sua adoção ou a sua 
rejeição total ou parcial, sugerir o seu arquivamento, formular projeto dela decorrente, dar-lhe 
substitutivo e apresentar emenda ou subemenda;  

V - é lícito às Comissões determinar o arquivamento de papéis enviados à sua 
apreciação, exceto proposições, publicando-se o despacho respectivo na ata dos seus trabalhos;  

VI - lido o parecer, ou dispensada a sua leitura se for distribuído em avulsos, será 
ele de imediato submetido a discussão;  

VII - durante a discussão na Comissão, podem usar da palavra o Autor do projeto, 
o Relator, demais membros e Líder, durante quinze minutos improrrogáveis, e, por dez minutos, 
Deputados que a ela não pertençam; é facultada a apresentação de requerimento de 
encerramento da discussão após falarem dez Deputados;  

VIII - os Autores terão ciência, com antecedência mínima de três sessões, da data 
em que suas proposições serão discutidas em Comissão técnica, salvo se estiverem em regime 
de urgência;  

IX - encerrada a discussão, será dada a palavra ao Relator para réplica, se for o caso, 
por vinte minutos, procedendo-se, em seguida, à votação do parecer;  

IX-A - na votação, serão colhidos primeiramente os votos dos membros titulares 
presentes e, em seguida, os dos suplentes dos partidos dos titulares ausentes; (Inciso acrescido 
pela Resolução nº 14, de 2016)  

X - se for aprovado o parecer em todos os seus termos, será tido como da Comissão 
e, desde logo, assinado pelo Presidente, pelo Relator ou Relator substituto e pelos autores de 
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votos vencidos, em separado ou com restrições, que manifestem a intenção de fazê-lo; constarão 
da conclusão os nomes dos votantes e os respectivos votos;  

XI - se ao voto do Relator forem sugeridas alterações, com as quais ele concorde, 
ser-lhe-á concedido prazo até a reunião seguinte para a redação do novo texto;  

XII - se o voto do Relator não for adotado pela Comissão, a redação do parecer 
vencedor será feita até a reunião ordinária seguinte pelo Relator substituto, salvo se vencido ou 
ausente este, caso em que o Presidente designará outro Deputado para fazê-lo;  

XIII - na hipótese de a Comissão aceitar parecer diverso do voto do Relator, o deste 
constituirá voto em separado;  

XIV - para o efeito da contagem dos votos relativos ao parecer serão considerados:  
a) favoráveis - os "pelas conclusões’, "com restrições" e "em separado" não 

divergentes das conclusões;  
b) contrários - os "vencidos" e os "em separado" divergentes das conclusões;  
XV - sempre que adotar parecer com restrição, o membro da Comissão expressará 

em que consiste a sua divergência; não o fazendo, o seu voto será considerado integralmente 
favorável;  

XVI - ao membro da Comissão que pedir vista do processo, ser-lhe-á concedida 
esta por duas sessões, se não se tratar de matéria em regime de urgência; quando mais de um 
membro da Comissão, simultaneamente, pedir vista, ela será conjunta e na própria Comissão, 
não podendo haver atendimento a pedidos sucessivos;  

XVII - os processos de proposições em regime de urgência não podem sair da 
Comissão, sendo entregues diretamente em mãos dos respectivos Relatores e Relatores 
substitutos;  

XVIII - poderão ser publicadas as exposições escritas e os resumos das orais, os 
extratos redigidos pelos próprios Autores, ou as notas taquigráficas, se assim entender a 
Comissão;  

XIX - nenhuma irradiação ou gravação poderá ser feita dos trabalhos das Comissões 
sem prévia autorização do seu Presidente, observadas as diretrizes fixadas pela Mesa;  

XX - quando algum membro de Comissão retiver em seu poder papéis a ela 
pertencentes, adotar-se-á o seguinte procedimento:  

a) frustrada a reclamação escrita do Presidente da Comissão, o fato será 
comunicado à Mesa;  

b) o Presidente da Câmara fará apelo a este membro da Comissão no sentido de 
atender à reclamação, fixando-lhe para isso o prazo de duas sessões;  

c) se, vencido o prazo, não houver sido atendido o apelo, o Presidente da Câmara 
designará substituto na Comissão para o membro faltoso, por indicação do Líder da bancada 
respectiva, e mandará proceder à restauração dos autos;  

XXI - o membro da Comissão pode levantar questão de ordem sobre a ação ou 
omissão do órgão técnico que integra, mas somente depois de resolvida conclusivamente pelo 
seu Presidente poderá a questão ser levada, em grau de recurso, por escrito, ao Presidente da 
Câmara, sem prejuízo do andamento da matéria em trâmite.  

 
Art. 58. Encerrada a apreciação conclusiva da matéria, a proposição e respectivos 

pareceres serão mandados à publicação e remetidos à Mesa até a sessão subseqüente, para serem 
anunciados na Ordem do Dia. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 10, de 
1991) 

§ 1º Dentro de cinco sessões da publicação referida no caput, poderá ser 
apresentado o recurso de que trata o art. 58, § 2º, I, da Constituição Federal.  

§ 2º Durante a fluência do prazo recursal, o avulso da Ordem do Dia de cada sessão 
deverá consignar a data final para interposição do recurso.  
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§ 3º O recurso, dirigido ao Presidente da Câmara e assinado por um décimo, pelo 
menos, dos membros da Casa, deverá indicar expressamente, dentre a matéria apreciada pelas 
Comissões, o que será objeto de deliberação do Plenário. (Parágrafo com redação dada pela 
Resolução nº 10, de 1991) 

§ 4º Fluído o prazo sem interposição de recurso, ou improvido este, a matéria será 
enviada à redação final ou arquivada, conforme o caso.  

§ 5º Aprovada a redação final pela Comissão competente, o projeto de lei torna à 
Mesa para ser encaminhado ao Senado Federal ou à Presidência da República, conforme o caso, 
no prazo de setenta e duas horas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DA ACESSIBILIDADE 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 67. Os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem permitir o uso dos 

seguintes recursos, entre outros:  
I - subtitulação por meio de legenda oculta;  
II - janela com intérprete da Libras;  
III - audiodescrição.  
 
Art. 68. O poder público deve adotar mecanismos de incentivo à produção, à edição, 

à difusão, à distribuição e à comercialização de livros em formatos acessíveis, inclusive em 
publicações da administração pública ou financiadas com recursos públicos, com vistas a 
garantir à pessoa com deficiência o direito de acesso à leitura, à informação e à comunicação.  

§ 1º Nos editais de compras de livros, inclusive para o abastecimento ou a 
atualização de acervos de bibliotecas em todos os níveis e modalidades de educação e de 
bibliotecas públicas, o poder público deverá adotar cláusulas de impedimento à participação de 
editoras que não ofertem sua produção também em formatos acessíveis.  

§ 2º Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais que possam ser 
reconhecidos e acessados por softwares leitores de telas ou outras tecnologias assistivas que 
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vierem a substituí-los, permitindo leitura com voz sintetizada, ampliação de caracteres, 
diferentes contrastes e impressão em Braille.  

§ 3º O poder público deve estimular e apoiar a adaptação e a produção de artigos 
científicos em formato acessível, inclusive em Libras.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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